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PORTARIA Nº 28.632, DE 5 DE ABRIL DE 2023 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.110, de 7 de janeiro de 
2021, na Lei nº 8.257, de 17 de julho de 2014, e de acordo com a solicitação contida no Ofício 
GSPF nº 6/2023, datado de 5 de abril de 2023, protocolado sob o processo nº 26303/2023, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Desligar o empregado público Djalma Gomes, matrícula nº 3062-7, da 
função de membro de apoio da Subcomissão de Licitação da Administração Geral, nomeada 
por meio da Portaria nº 28.007, de 20 de maio de 2022. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 5 de abril de 2023. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

DONIZETE SIMIONI 

Secretário Municipal de Governo 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. Processo nº 26303/2023 (“RAP”). 
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PORTARIA Nº 28.633, DE 6 DE ABRIL DE 2023 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso II do “caput” do art. 126 da Lei Orgânica do Município de Araraquara, 
de acordo com a Lei nº 10.110, de 7 de janeiro de 2021 e com Lei nº 9.800, de 27 de 
novembro de 2019, e ainda, considerando a solicitação da Gerência de Desenvolvimento de 
Recursos Humanos,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Desinvestir o empregado público Felipe Ramos Botelho do Amaral, 
matrícula nº 16916-1, do exercício da função de confiança de Gerente de Comunicação 
Digital, junto à Coordenadoria Executiva de Comunicação da Secretaria Municipal de 
Comunicação, a contar de 6 de março de 2023, em virtude de seu desligamento do quadro 
de funcionários públicos municipais. 

Art. 2º Desinvestir a empregada pública Natália Cristina Luciano, matrícula nº 
23570-9, do exercício da função de confiança de Gestora de Unidade I, junto à Casa Abrigo 
da Coordenadoria Executiva de Políticas para as Mulheres da Secretaria Municipal de 
Direitos Humanos e Participação Popular, a contar de 3 de abril de 2023, em virtude de seu 
desligamento do quadro de funcionários públicos municipais. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 6 de abril de 2023. 

 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

DONIZETE SIMIONI 

Secretário Municipal de Governo 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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PORTARIA Nº 28.634, DE 10 DE ABRIL DE 2023 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, e de acordo com a solicitação formulada pela Procuradoria 
Geral do Município, em despacho contido no processo administrativo nº 37644/2022, bem 
como em cumprimento à determinação da 3ª Vara do Trabalho de Araraquara, referente ao 
Processo nº 0010574-09.2022.5.15.0151, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Promover automaticamente, a contar de 1º de julho de 2018, o 
empregado público municipal abaixo relacionado, conforme estabelece o art. 43 da Lei nº 
6.251, de 19 de abril de 2005: 

Nome Matrícula Emprego 

Wilian Douglas Pereira 19740-8 Motorista Socorrista 

 

Referência Atual Referência Promoção 1ª, 2ª, 3ª e 4ª parcelas 

43 59 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 10 de abril de 2023. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

DONIZETE SIMIONI 

Secretário Municipal de Governo 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. Processo nº 37644/2022 (“RAP”). 
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PORTARIA Nº 28.635, DE 10 DE ABRIL DE 2023 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 7.403, de 20 de janeiro de 
2011, e de acordo com a solicitação contida no Ofício SMA PMA 12/2023, protocolado sob o 
processo nº 27097, de 6 de abril de 2023, e ainda, nos termos do Ofício MD nº 20/2023, 
datado de 20 de março de 2023, enviado pela Assembleia Legislativa do Estado de São 
Paulo, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Fica a empregada pública Daniela Marisa dos Santos Prates Procópio, 
matrícula nº 19955-9, Agente de Combate a Endemias, cedida para prestar serviços à 
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, a partir da data de sua posse, até o dia 31 e 
dezembro de 2023, com prejuízo de seus vencimentos, mas sem prejuízo das demais 
vantagens de seu emprego, conforme previsto no inciso I do art. 1º da Lei nº 7.403, de 20 de 
janeiro de 2011, devidamente regulamentada pelo Decreto nº 9.691, de 17 de fevereiro de 
2011. 

Art. 2º Fica revogado o art. 1º da Portaria nº 28.535, de 24 de fevereiro de 
2023. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 
efeitos a contar de 10 de abril de 2023 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 10 de abril de 2023. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

DONIZETE SIMIONI 

Secretário Municipal de Governo 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. Processo nº 27097/2023 (“RAP”). 
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CONVOCAÇÃO 
 

 

A Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura do 

Município de Araraquara CONVOCA o candidato abaixo relacionado, classificado no Processo 

Seletivo para contratação por tempo indeterminado de AGENTE DE COMBATE ÀS 

ENDEMIAS, em conformidade com o Edital nº 691/2019 de 14 de março de 2019, para 

comparecer na Secretaria Municipal de Saúde, Av. Francisco Salles Culturato (Av. 36) nº 925, das 

09:00 às 16:00 horas, munido de documento de identidade, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 

a contar da publicação desta Convocação, para fins de comprovação das exigências contidas no item 

2.3 do edital; participação no curso introdutório de formação inicial e continuada, conforme 

estabelecido no item 7 do edital; exames pré-admissionais e posterior contratação. 

 

AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS – Processo Seletivo Público nº 691/2019 

CLAS. INSC.                              NOME 
39º 187000423 JULIANA BUENO DA SILVA REIS 

  

 

O não comparecimento no prazo estabelecido acima, 

implicará na perda do direito à vaga, conforme item 8.9. do Edital. 

Secretaria Municipal de Saúde, 13(treze) de abril de 2023 

(dois mil e vinte e três). 

 
 
 
                                                                                                                                                                                                                                     
                                                                                                                                                                                                                                

ELIANA APARECIDA MORI HONAIN 
Secretária Municipal de Saúde 

 



   

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 

Avenida Bento de Abreu nº 1172. Jardim Primavera 

Telefone: 3335 8136 – ramal 27 

 

= ATOS OFICIAIS = 

Despachos exarados pela JURAMA – Junta de Julgamento de Recursos Ambientais do Município 

de Araraquara, de acordo com os pareceres constantes nos processos.  

INDEFERIDO/1ª INSTÂNCIA 

Processo nº Interessado 

3242/2022 (2453/18) Construtora Cusinato Ltda 

3242/2022 (4672/18) Construtora Cusinato Ltda 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

DEFERIDO/1ª INSTÂNCIA 

Processo nº  Interessado 

  

5544/2018 Rede Ferroviária Federal S/A 

4965/2018 Rede Ferroviária Federal S/A 

5623/2018 Fulvia Maria Luísa Gravina Stamato 

070/2023 José dos Santos 

  

  

  

  

  

  

 

Certificamos despachos supramencionados, a serem publicados no Jornal “Folha da 

Cidade” e posteriormente, serão encaminhados para as providências cabíveis.  

Araraquara, 14 de abril de 2023. 

JURAMA – Junta de Julgamento de Recursos Ambientais do Município de Araraquara 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade 



   

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 

Avenida Bento de Abreu nº 1172. Jardim Primavera 

Telefone: 3335 8136 – ramal 27 

 

= ATOS OFICIAIS = 

Despachos exarados pela JURAMA – Junta de Julgamento de Recursos Ambientais do Município 

de Araraquara, de acordo com os pareceres constantes nos processos.  

INDEFERIDO/2ª INSTÂNCIA 

Processo nº Interessado 

12536/2023 Luís Antônio Teixeira 

7758/2023 Norberto José Flor 

24296/2023 Assoc Proprietários Res Marialice 

9484/2023 Sunville Aqa Empreend Imobiliários Ltda 

78430/2022 Empreendimentos Imobil ESB Ltda 

3242/2022 (1774/18) Construtora Cusinato Ltda 

0698/2023 Green Participações e Serviços Ltda  

19083/2023 Florentino de Melo Junior 

64773/2022 Ivonete Aparecida Rinaldi Conde 

  

  

DEFERIDO/2ª INSTÂNCIA 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 

Certificamos despachos supramencionados, a serem publicados no Jornal “Folha da 

Cidade” e posteriormente, serão encaminhados para as providências cabíveis.  

 

Araraquara, 14 de abril de 2023. 

JURAMA – Junta de Julgamento de Recursos Ambientais do Município de Araraquara 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade 



ô""-, Departamento Autônomo de Agua e Esgotos
Rua Domingos Barbieri, I 00 - Caixa Postal, 380 - CEP 14802-510 - Araraquara-SP

Fone: ( 1 6) 3324-9555 - Atendim ento : 0800 602 2324
CNPJ 44.239.77010001-67 - lnscrição Estadual: ISENTO

www. daaeara raqua ra. com. br
araraquaÍa

Aviso de Licitacão

CHAMAMENTO PÚBLICO N" OOI/2023
PROCESSO DAAE no 729 de24/0312023

OBJETO: CHAMAMENTO PUBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS
ESPECIALIZADAS PARA A DISPONIBILIZAçAO DE CAÇAMBAS NOS PEV'S E
TRANSPORTE/TRITURAÇÃO DOS RESÍDUOS DE MADEIRAS ARMAZENADAS NA ATT
DA ETRCC.

Data e horário da abertura: dia 15/05/2023. às 10h00min (dez horas)

Local: Departamento Autônomo de Água e Esgotos, situado na Rua Domingos Barbieri, 100, Fonte
Luminosa, Araraquara-SP.

O edital poderá ser retirado na íntegra através do site: www.daaearâraouârâ. .br - link: painel de
licitações.

Araraquara, l2 de de

Superintendente



 
 

 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 
Paço Municipal – Rua São Bento, 840 – 3º Andar - Centro – Cep.14801-901 

Fone: (16) 3301-5066     Site: www.araraquara.sp.gov.br      E-mail: edital@araraquara.sp.gov.br  
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 061/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO N.º 1538/2023; 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 09:30 horas do dia 02 de MAIO de 2023. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 14:30 horas do dia 02 de MAIO de 2023. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 5 (CINCO) LUGARES E VEÍCULO CAMINHONETE CABINE DUPLA, 

ZERO QUILOMETRO, PARA USO DO CORPO DE BOMBEIROS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) E DEMAIS ANEXOS QUE FICAM FAZENDO PARTE 

INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO. 

TIPO: MENOR PREÇO DO LOTE. 

RETIRADA DO EDITAL: A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial no sítio do 

Banco do Brasil S.A., www.bb.com.br, no link: http://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp. 

Araraquara, 13 de abril de 2023. 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário Municipal de Planejamento e Finanças 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br
http://www.bb.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp


 
 

 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 
Paço Municipal – Rua São Bento, 840 – 3º Andar - Centro – Cep.14801-901 

Fone: (16) 3301-5066     Site: www.araraquara.sp.gov.br      E-mail: edital@araraquara.sp.gov.br  
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 062/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO N.º 1546/2023 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 09:30 horas do dia 03 de MAIO de 2023. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 14:30 horas do dia 03 de MAIO de 2023. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COLETES BALÍSTICOS NÍVEL III PARA USO DOS GUARDAS CIVIS 

MUNICIPAIS, EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA” 

TIPO: MENOR PREÇO DO LOTE. 

RETIRADA DO EDITAL: A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial no sítio do 

Banco do Brasil S.A., www.bb.com.br, no link  http://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp. 

Araraquara, 13 de abril de 2023. 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário Municipal de Planejamento e Finanças 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br
http://www.bb.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp


 
 

 
 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 

Paço Municipal – Rua São Bento, 840 – 3º Andar - Centro – Cep.14801-901 
Fone: (16) 3301-5066     Site: www.araraquara.sp.gov.br      E-mail: edital@araraquara.sp.gov.br  

 
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2023 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1549/2023 

ENTREGA DOS ENVELOPES: Até às 14:00 horas do dia 03 de MAIO de 2023. 

ABERTURA: às 14:00 horas do dia 03 de MAIO de 2023. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AS OBRAS DE MELHORIA E 

EFICIENTIZAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM TECNOLOGIA LED NA PRAÇA, CAMPO DE FUTEBOL, 

QUADRA POLIESPORTIVA E ÁREAS ADJACENTES, NO DISTRITO DE BUENO DE ANDRADA, 

ARARAQUARA/SP, CONFORME JUSTIFICATIVA E PROJETOS ANEXO. 

RETIRADO DO EDITAL: Para maiores informações, retirar o edital completo através do site:  

https://araraquara.sp.gov.br/transparencia/compras-e-licitacoes/licitacoes-e-contratos/portal-da-transparencia-

planejamento-e-financas. 

Araraquara, 13 de abril de 2023. 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário Municipal de Planejamento e Finanças 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br
https://araraquara.sp.gov.br/transparencia/compras-e-licitacoes/licitacoes-e-contratos/portal-da-transparencia-planejamento-e-financas
https://araraquara.sp.gov.br/transparencia/compras-e-licitacoes/licitacoes-e-contratos/portal-da-transparencia-planejamento-e-financas


Departamento Autônomo de Água e Esgotos 
Rua Domingos Barbieri, 100 – Caixa Postal, 380 – CEP 14802-510 – Araraquara-SP 

Fone: (16) 3324-9555 – Atendimento: 0800 602 2324 
CNPJ 44.239.770/0001-67 – Inscrição Estadual: ISENTO  

www.daaeararaquara.com.br 
 

 
 

Aviso de Licitação 
 
 

CHAMAMENTO PUBLICO Nº 001/2023 
PROCESSO DAAE Nº 729 DE 24/03/2023 

 
 

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS 
ESPECIALIZADAS PARA A DISPONIBILIZAÇÃO DE CAÇAMBAS NOS PEV’S E 
TRANSPORTE/TRITURAÇÃO DOS RESÍDUOS DE MADEIRAS ARMAZENADAS NA ATT 
DA ETRCC. 
 
DATA E HORÁRIO DA ABERTURA: dia 15/05/2023, às 10h00min (dez horas) 
 
Local: Departamento Autônomo de Água e Esgotos, situado na Rua Domingos Barbieri, 100, Fonte 
Luminosa, Araraquara-SP. 
 
O edital poderá ser retirado na íntegra através do site: www.daaeararaquara.com.br – link: painel de 
licitações. 

 
 

Araraquara, 12 de Abril de 2023. 
 
 
 
 
 
 

Delorges Mano 
Superintendente 

 



   

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

Avenida Vicente Jerônimo Freire, nº 22. Vila Xavier 
CEP 14.810-038. Araraquara - SP 

(016) 3301 - 1936 | documentoslicitacao@educararaquara.com 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

REABERTURA 
 

Tornamos público, para conhecimento dos interessados, que na Secretaria Municipal 
da Educação da Prefeitura do Município de Araraquara, com sede nesta cidade de 
Araraquara - SP, à Av. Vicente Jerônimo Freire nº 22, fone (016) 3301.1936/3301.1942, 
nesta cidade, realizará no dia e hora abaixo indicados, licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 004/2023 - Retificado, PROCESSO Nº 678/2023, do tipo "Menor 
valor global", que visa a AQUISIÇÃO DE AREIA MÉDIA LAVADA PARA USO NOS 
TANQUES DE AREIA DAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

A informação dos dados para acesso deve ser feita através do site: 

www.araraquara.sp.gov.br no Portal de Transparência Municipal ou pelo e-mail: 

documentoslicitacao@educararaquara.com. 

INÍCIO DA SESSÃO: Às 14 horas do dia 27 de abril de 2023. 

Araraquara, 12 de abril de 2023. 

 
CLÉLIA MARA DOS SANTOS 

               Secretária Municipal da Educação 
 
 
 



Departamento Autônomo de Água e Esgotos 
Rua Domingos Barbieri, 100 – Caixa Postal, 380 – CEP: 14802-510 – Araraquara-SP 

Fone: (16) 3324-9555 – Atendimento: 0800 602-2324 
CNPJ44.239.770/0001-67 - I.E.: Isento 

www.daaeararaquara.com.br 
 
 

 
 

C O N V O C A Ç Ã O 
 
 
  
 
 

O DAAE – Departamento Autônomo de Água e Esgotos de Araraquara, 

considerando a aprovação em Concurso Público nº 01/2018, para o cargo público de provimento 

efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, homologado em 05/10/2018, CONVOCA 

o(a) senhor(a) ALMIR PEZZOLO, para comparecer a este Departamento – Gerência de 

Recursos Humanos – até o dia 1 8  / 0 4  / 2 0 2 3 ,  para realização de exames psicológico e 

médico. O não comparecimento dentro do prazo determinado implicará na perda automática do 

direito à vaga. 

 
 
 
 
 

Araraquara, 13 de abril de 2023. 
 
 
 
 
 

LUCIANA FERREIRA 
Gerente de Recursos Humanos

 

http://www.daaeararaquara.com.br/


 
 

 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 
Paço Municipal – Rua São Bento, 840 – 3º Andar - Centro – Cep.14801-901 

Fone: (16) 3301-5256     Site: www.araraquara.sp.gov.br     E-mail: edital@araraquara.sp.gov.br 
 

COMUNICADO – ERRATA 

LEILÃO PRESENCIAL N° 003/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 1391/2023 

DE: 05 de abril de 2023 

OBJETO: ALIENAÇÃO ‘AD CORPUS’ DE BENS IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DESTE MUNICÍPIO, 
CONFORME DESCRITO NO ANEXO I DESTE EDITAL. 

Em relação ao Edital de Leilão Presencial acima descrito, em seu ANEXO I - DESCRIÇÃO DOS IMÓVEIS, 

Lote 02, vimos comunicar o que segue: 

Onde se lê:  

Leia-se: 

Era o que tínhamos a comunicar. 

Araraquara, 13 de abril de 2023. 

Assinado no original 

Edson Santos da Silva 

Leiloeiro 

LOTE 02 

 
IMÓVEL 

 
MATRÍCULA 

 
VALOR AVALIADO  

Terreno localizado na Avenida Pablo Picasso, entre as Ruas Dr. 
Antônio Paulo Iannoti e Ermelinda Pacini Sgobbi, na quadra 
completada pela Avenida Geraldo Fernandes Beata, com superfície 
de 22.609,87 m² 
 

TERRENO VAGO – PARQUE GRAMADO II 

119.523 R$ 6.431.254,24 

TOTAL DO LOTE 02:  R$ 6.431.254,24 

VALOR TOTAL POR EXTENSO: seis milhões e quatrocentos e trinta e um mil e duzentos e cinquenta e quatro reais e vinte e 
quatro centavos 

LOTE 02 
 

IMÓVEL 
 

MATRÍCULA 
 

VALOR AVALIADO  

Terreno localizado com frentes para Rua Presidente João 
Belchior Marques Goulart e Avenida Joaquim Vieira dos 
Santos, Loteamento Parque Gramado II, com área total de 
70.925,51 m² 
 

TERRENO VAGO – PARQUE GRAMADO II 

119.523 R$ 6.431.254,24 

TOTAL DO LOTE 02:  R$ 6.431.254,24 

VALOR TOTAL POR EXTENSO: seis milhões e quatrocentos e trinta e um mil e duzentos e cinquenta e quatro reais e vinte e 
quatro centavos 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br


 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

 

 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, para comparecerem no 

prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação desta Convocação, na Secretaria 

Municipal de Saúde, Av. Francisco Salles Culturato (Av.36) nº 925, das 09:00 às 16:00 horas, 

munidos dos documentos que comprovem a escolaridade, conforme exigido no Edital do Concurso, 

para fins de realização de exames pré-admissionais e posterior contratação. 

MÉDICO DE SAÚDE COMUNITÁRIA – Concurso Público nº 002/2022 

CLAS. INSC.                              NOME 

16º 276000365 ANTONIO RAI TRENTIM 
 

17º 276001053 MATEUS DE CARVALHO 
 

O não comparecimento no prazo estipulado acima, 

implicará na perda do direito à vaga. 

Secretaria Municipal de Saúde, 13 (treze) de abril de 

2023 (dois mil e vinte e três). 

 
 
                                                                                                                                                                                                                                  

ELIANA APARECIDA MORI HONAIN 
Secretária Municipal de Saúde 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 
 

Edital de Notificação de Fios e/ou feixes de fios inutilizados em via pública  Nº 142 
  12 de abril de 2023 

 
A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA, através da sua Gerência de Fiscalização de Serviços Públicos, que no ato de suas 

atribuições, observando o disposto na Lei 8743/2016 e alterações. 
FAZ SABER a todos aqueles que este edital virem ou deste tomarem conhecimento e, em especial, os contribuintes abaixo citados fiquem 

cientes que tem contra si lavrada a Notificação de Infração e Imposição de Penalidade referente à FIOS E/OU FEIXES DE FIOS INUTILIZADOS 
EM VIA PÚBLICA, conforme lançamento realizado pela Gerência de Fiscalização, dos postes abaixo mencionados, nesta cidade, caracterizando 
infração prevista na Lei 8743/2016 e alterações. Nestes termos, e pelo presente, ficam os autuados abaixo identificados, devidamente intimados 
a, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste, efetuar o recolhimento do valor relativo à multa pecuniária, através de guia de 
recolhimento fornecida pela Prefeitura do Município de Araraquara, sito a Rua São Bento nº. 840 – Centro, andar térreo, nesta cidade, ou querendo 
apresentar recurso administrativo, sob pena de operar-se a constituição definitiva do respectivo crédito tributário a favor do Município de 
Araraquara e a imediata cobrança administrativa e/ou judicial, com indicação do nome do devedor a protesto extrajudicial e/ou penhora de bens, 
nos termos das Leis Federais 6830/80 e 9492/97 e Lei Municipal 5314/99. 

 
  

Inscrição Mobiliária Nome Local do poste/fios multados Tipo de multa 
268802 COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E 

LUZ – CPFL 
OD 32450 RUA HENRIQUE LUPO C/ R. 
JOÃO VERGARA GONZALEZ FIOS INUTILIZADOS 

268802 COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E 
LUZ – CPFL 

OD 32451 RUA HENRIQUE LUPO EM 
FRENTE AO 210 FIOS INUTILIZADOS 

268802 COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E 
LUZ – CPFL 

OD 32452 RUA HENRIQUE LUPO EM 
FRENTE AO 764 FIOS INUTILIZADOS 

268802 COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E 
LUZ – CPFL 

OD 32453 RUA HENRIQUE LUPO EM 
FRENTE AO 792 FIOS INUTILIZADOS 

268802 COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E 
LUZ – CPFL 

OD 32454 RUA HENRIQUE LUPO, ESQ. 
C/ AV DR AGOSTINHO TUCCI 193 FIOS INUTILIZADOS 

268802 COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E 
LUZ – CPFL 

OD 32455 RUA HENRIQUE LUPO EM 
FRENTE AO 903 FIOS INUTILIZADOS 
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268802 COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E 
LUZ – CPFL 

OD 32456 RUA CAETANO NIGRO ENTRE 
NºS 929 E 998 FIOS INUTILIZADOS 

268802 COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E 
LUZ – CPFL 

OD 32457 RUA HENRIQUE LUPO, ESQ. 
C/ AV CAETANO NIGRO FIOS INUTILIZADOS 

268802 COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E 
LUZ – CPFL 

OD 32458 RUA HENRIQUE LUPO EM 
FRENTE AO 1160 FIOS INUTILIZADOS 

268802 COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E 
LUZ – CPFL 

OD 32459 R. ROLANDO LUPO, ESQ. C/ 
BENITO BARBIERI FIOS INUTILIZADOS 

268802 COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E 
LUZ – CPFL 

OD 32460 RUA ROLANDO LUPO, EM 
FRENTE AO 850 FIOS INUTILIZADOS 

268802 COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E 
LUZ – CPFL 

OD 32461 RUA HENRIQUE LUPO, EM 
FRENTE AO 1333 FIOS INUTILIZADOS 

268802 COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E 
LUZ – CPFL 

OD 32462 RUA HENRIQUE LUPO, ESQ. 
C/ PROF. VESPASIANO VEIGA FIOS INUTILIZADOS 

268802 COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E 
LUZ – CPFL 

OD 32463 AV LUIZA HELENA DE 
BARROS, AO DO 653 FIOS INUTILIZADOS 

268802 COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E 
LUZ – CPFL 

OD 32465 RUA HENRIQUE LUPO AO 
LADO 1510 FIOS INUTILIZADOS 

268802 COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E 
LUZ – CPFL 

OD 32466 R. HENRIQUE LUPO, EM 
FRENTE AO 1534 FIOS INUTILIZADOS 

268802 COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E 
LUZ – CPFL 

OD 32467 RUA HENRIQUE LUPO, ESQ. 
C/ AV PROF. FLAMINIO FAVERO 

FIOS INUTILIZADOS 

268802 COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E 
LUZ – CPFL 

OD 32468 RUA HENRIQUE LUPO, EM 
FRENTE AO 624 

FIOS INUTILIZADOS 

268802 COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E 
LUZ – CPFL 

OD 32469 R. HENRIQUE LUPO, ESQ. C/ 
AV. DONA CORINA DAVID 

FIOS INUTILIZADOS 

268802 COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E 
LUZ – CPFL 

OD 32651 R. NAPOLEÃO SELMI DEI EM 
FRENTE AO 1035 

FIOS INUTILIZADOS 

268802 COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E 
LUZ – CPFL 

OD 32652 R. NAPOLEÃO SELMI DEI, 
ESQ C/ AV. PROF. VESPASIANO VEIGA FIOS INUTILIZADOS 

268802 COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E 
LUZ – CPFL 

OD 32653 R. NAPOLEAO SELMI DEI 
ESQ. COM AV ORESTES PIERONI 
GOBBO 

FIOS INUTILIZADOS 

268802 COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E 
LUZ – CPFL 

OD 32654 RUA NAPOLEÃO SELMI DEI, 
918 

FIOS INUTILIZADOS 

268802 COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E 
LUZ – CPFL 

OD 32657 R. NAPOLEÃO SELMI DEI 
ESQ. AV. ARMANDO C. SIQUEIRA 

FIOS INUTILIZADOS 

268802 COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E 
LUZ – CPFL 

OD 32658 R. NAPOLEÃO SELMI DEI 
ESQ. C/ DR AGOSTINHO TUCCI 

FIOS INUTILIZADOS 

268802 COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E 
LUZ – CPFL OD 32660 R. NAPOLEÃO SELMI DEI 

FIOS INUTILIZADOS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 
 

Edital de Notificação de Fios e/ou feixes de fios inutilizados em via pública  Nº 143 
  13 de abril de 2023 

 
A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA, através da sua Gerência de Fiscalização de Serviços Públicos, que no ato de suas 

atribuições, observando o disposto na Lei 8743/2016 e alterações. 
FAZ SABER a todos aqueles que este edital virem ou deste tomarem conhecimento e, em especial, os contribuintes abaixo citados fiquem 

cientes que tem contra si lavrada a Notificação de Infração e Imposição de Penalidade referente à FIOS E/OU FEIXES DE FIOS INUTILIZADOS 
EM VIA PÚBLICA, conforme lançamento realizado pela Gerência de Fiscalização, dos postes abaixo mencionados, nesta cidade, caracterizando 
infração prevista na Lei 8743/2016 e alterações. Nestes termos, e pelo presente, ficam os autuados abaixo identificados, devidamente intimados 
a, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste, efetuar o recolhimento do valor relativo à multa pecuniária, através de guia de 
recolhimento fornecida pela Prefeitura do Município de Araraquara, sito a Rua São Bento nº. 840 – Centro, andar térreo, nesta cidade, ou querendo 
apresentar recurso administrativo, sob pena de operar-se a constituição definitiva do respectivo crédito tributário a favor do Município de 
Araraquara e a imediata cobrança administrativa e/ou judicial, com indicação do nome do devedor a protesto extrajudicial e/ou penhora de bens, 
nos termos das Leis Federais 6830/80 e 9492/97 e Lei Municipal 5314/99. 

 
  

Inscrição Mobiliária Nome Local do poste/fios multados Tipo de multa 
268802 COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E 

LUZ – CPFL 
OD 32681 R. NAPOLEÃO SELMI DEI, 394 

FIOS INUTILIZADOS 
268802 COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E 

LUZ – CPFL 
OD 32682 R. NAPOLEÃO SELMI DEI, 442 

FIOS INUTILIZADOS 
268802 COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E 

LUZ – CPFL 
OD 32683 R. DOMINGOS BARBIERI, 
ESQ. COM AV. QUEIRÓZ FILHO FIOS INUTILIZADOS 

268802 COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E 
LUZ – CPFL 

OD 32684 AV QUEIROZ FILHO ENTRE 
NºS 663 A 709 FIOS INUTILIZADOS 

268802 COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E 
LUZ – CPFL 

OD 32685 AV. QUEIROZ FILHO EM 
FRENTE AO 430 FIOS INUTILIZADOS 

268802 COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E 
LUZ – CPFL 

OD 32686 AV. QUEIROZ FILHO EM 
FRENTE AO 389 FIOS INUTILIZADOS 
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268802 COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E 
LUZ – CPFL 

OD 32687 AV. QUEIROZ FILHO EM 
FRENTE AO 347 FIOS INUTILIZADOS 

268802 COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E 
LUZ – CPFL 

OD 33007 R. MANOEL RODRIGUES 
JACOB, 1280 E 1283 FIOS INUTILIZADOS 

268802 COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E 
LUZ – CPFL 

OD 33008 R MANOEL R JACOB ESQ C/ 
AV PROF VIRGILIO A QUINTAO FIOS INUTILIZADOS 

268802 COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E 
LUZ – CPFL 

OD 33011 R MANOEL R. JACOB, 
CANTEIRO CENTRAL, 1191 FIOS INUTILIZADOS 

268802 COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E 
LUZ – CPFL 

OD 33012 R. MANOEL R. JACOB, 
CANTEIRO CENTRAL FIOS INUTILIZADOS 

268802 COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E 
LUZ – CPFL 

OD 33013 R. MANOEL R. JACOB, 
CANTEIRO CENTRAL 673 E 678 FIOS INUTILIZADOS 

268802 COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E 
LUZ – CPFL 

OD 33014 R. MANOEL R JACOB ESQ C/ 
JOÃO P CAMARGO, CANTEIRO 
CENTRAL FIOS INUTILIZADOS 

268802 COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E 
LUZ – CPFL 

OD 33015 R MANOEL RODRIGUES 
JACOB, CANTEIRO CENTRAL, 592 FIOS INUTILIZADOS 

268802 COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E 
LUZ – CPFL 

OD 33017 AV AROEIRAS, ATRÁS DO 
ATACADÃO FIOS INUTILIZADOS 

  
 
 
 
         TATIANE FINI DE OLIVEIRA  

 
GERENTE DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 



   

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

Avenida Vicente Jerônimo Freire, nº 22. Vila Xavier 
CEP 14.810-038. Araraquara - SP 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

PROCESSO Nº 554/2021   

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021 

TERMO DE PRORROGAÇÃO N° 011-2023 Livro 08- Folha nº 074 a 076 de 10/04/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 

CONTRATADO: PRINTEC TECNOLOGIA DA IMPRESSÃO LTDA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS PARA UNIDADES 

MUNICIPAIS ESCOLARES, PELO PERÍODO DE 12 MESES, CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA 

MOTIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação da vigência do Contrato 009/2021, 

ora aditado, por mais 12 (doze) meses, a partir de 13 de abril de 2023 até 12 de abril de 2024, conforme 

autorizado na cláusula 12.01 do Contrato 009/2021, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei Federal 

n° 8.666/1993. A despesa decorrente do presente Termo Aditivo está estimada em R$ 57.166,20 (cinquenta 

e sete mil, cento e sessenta e seis reais e vinte centavos), pelo período de 12 (doze) meses e correrá à conta 

de recursos específicos consignados no Orçamento Municipal. 

 

 

Araraquara, 12 de abril de 2023 

 

 

 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 

Secretaria Municipal da Educação 



Departamento Autônomo de Água e Esgotos 
Rua Domingos Barbieri, 100 – Caixa Postal, 380 – CEP 14802-510 – Araraquara-SP 

Fone: (16) 3324-9555 – Atendimento: 0800 602 2324 
 CNPJ 44.239.770/0001-67 – Inscrição Estadual: ISENTO 

www.daaeararaquara.com.br 

 

 
EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº 00615/2023  

 
 

PROCESSO Nº: 0710 DE 18/03/2022 

 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2022 

 
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE 
ARARAQUARA 

 
CONTRATADA: AGTTEC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE REAGENTES, SOLUÇÕES, 
PADRÕES, VIDRARIAS E MATERIAIS, PARA SEREM UTILIZADOS NAS ANÁLISES 
FÍSICO-QUÍMICAS E MICROBIOLÓGICAS NA GERÊNCIA DE TRATAMENTO DE ÁGUA 
E ESGOTOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NOS ANEXOS DO EDITAL.  
 

 
VALOR DA NOTAS DE EMPENHO: R$ 2.302,50 (DOIS MIL TREZENTOS E DOIS REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS) 
 

DATA DA NOTA DE EMPENHO: 10/04/2023 

 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME ATA 

 
 
 

ARARAQUARA, 13 DE ABRIL DE 2023 

 
 
 
 
 
 

DELORGES MANO 



 
  

 
Fundação Municipal Irene Siqueira Alves “Vovó Mocinha”, A Maternidade Gota de Leite de Araraquara (FUNGOTA ARARAQUARA) 

Rua Carlos Gomes, 1610, Centro, Araraquara/SP – CEP 14.801-340 

Página 1 de 1 

COMISSÃO ELEITORAL 
ELEIÇÃO 2023 

CONSELHO CURADOR e FISCAL 

 

A Comissão Eleitoral da eleição de empregados públicos fundacionais 
para os Conselhos Curador e Fiscal da Fundação Municipal Irene Siqueira 
Alves – “Vovô Mocinha” - A Maternidade Gota De Leite De Araraquara 
(FUNGOTA-ARARAQUARA), torna pública a DIVULGAÇÃO do resultado das 
eleições para os respectivos conselhos: 

Conselho Curador 
Titular Eleito: BEATRIZ ZANETI ROCHA, Assistente Administrativo, 

Matrícula n.º 636-0, com 33 (trinta e três) votos; 
Suplente Eleito: MÁRIO SÉRGIO DE LUCCA FABRI, Médico - Esp. Pediatria, 

Matrícula n.º 454-5, com 20 (vinte) votos; 
Não Eleito: TICIANA GRAZIELE TORTORELLI, Psicóloga, Matrícula n.º 

576-2, com 19 (dezenove) votos; 

Votos branco:  0 (zero) voto 
Votos Nulos:  2 (dois) votos 
Total de Votos:  74 (setenta e quatro) votos 

 
Conselho Fiscal 

Titular Eleito: MARA AUGUSTO DIAS, Procuradora Fundacional, Matrícula 
n.º 1184-3, com 54 (cinquenta e quatro) votos; 

Suplente Eleito: NATALINA CARDOSO MORI, Assistente Administrativo, 
Matrícula n.º 1858-9, com 17 (dezessete) votos; 

Votos branco:  1 (um) voto 
Votos Nulos:  2 (dois) votos 
Total de Votos:  74 (setenta e quatro) votos 

COMISSÃO ELEITORAL, aos treze dias do mês de abril do ano de dois 
mil e vinte e três (13/04/2023) 

 
 

DAVI LAURINDO 
Membro Titular e Presidente 

 
TAINÃ DOS SANTOS FERNANDES 

Membro Titular 



 
 

 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 
Paço Municipal – Rua São Bento, 840 – 3º Andar - Centro – Cep.14801-901 

Fone: (16) 3301-5066     Site: www.araraquara.sp.gov.br      E-mail: edital@araraquara.sp.gov.br  
 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2023 

PROCESSO LICITÁTORIO Nº 990/2023 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS, 

PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I - 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

Homologo a adjudicação da pregoeira, que considerou vencedora a proposta apresentada pela empresa 

GOLDEN FOOD – COMERCIO E EXPORTAÇÃO DE ALIMENTOS EIRELI, adjudicando-lhe o item objeto 

deste edital, pelos seguintes valores unitários a serem registrados, sendo o lote 02 fracassado: 

 
LOTE 01 - COTA PRINCIPAL - 22.500 CESTAS BÁSICA 

ITEM U.M. DESCRIÇÃO MARCA 
QTD MÁXIMA 

ESTIMADA 
VALOR 

UNITÁRIO 

01 PACOTE 

ARROZ AGULHINHA - TIPO I: Beneficiado, polido, limpo (isento de 
sujidades e parasitos), grãos inteiros, longos e finos. O produto deve conter 
no mínimo 90% de grãos inteiros e com no máximo 14% de umidade. O 
produto deverá ter validade mínima de 3 (três) meses. 
Embalagem: Pacote de plástico atóxico de 05 kg. 

GRANADO 2 R$ 17,00 

02 PACOTE 

FEIJÃO CARIOCA – TIPO I: Feijão carioca, tipo I, classe cores, constituído 
de no mínimo 90% de grãos na cor característica à variedade 
correspondente, de tamanho e formatos naturais, maduros, limpos e secos. 
A umidade deverá ser no máximo de 14% e de impureza e matérias 
estranhas no máximo de 2%. Deverá conter em sua tabela nutricional para 
cada porção de 60g de feijão aproximadamente: Valor energético 184 kcal, 
carboidratos 32g, proteínas 14g, gorduras totais 0g, gorduras saturadas 
0g, gorduras trans 0g, fibra alimentar 15g e sódio menor 5mg. O produto 
deverá ter validade mínima de 6 (seis) meses. 
Embalagem: Pacote com 01 kg. 

GRÃO MAXIMO 2 R$ 6,19 

03 PACOTE 

AÇÚCAR REFINADO ESPECIAL: Açúcar refinado, é a sacarose obtida da 
Saccharum officinarum, ou de beta alba L, por processos industriais 
adequados. O açúcar deverá ser fabricado de suco de cana, livre de 
fermentação, isento de matéria terrosa, parasitos e de detritos animais ou 
vegetais. Deverá conter em sua tabela nutricional para cada porção de 5g 
aproximadamente: Valor calórico 20 kcal, carboidratos 5g, proteínas 0g, 
gorduras totais 0g, sódio 0mg. O produto deverá ter validade mínima de 12 
(doze) meses. 
Embalagem: Pacote de 01 kg de peso líquido. 

CARAVELAS 2 R$ 5,78 

04 PACOTE 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER OU ÁGUA E SAL: 
Contendo basicamente: farinha de trigo, gordura vegetal e sal, e outros 
ingredientes, desde que mencionados. O produto deverá ter validade 
mínima de 3 (três) meses. 
Embalagem: Pacote de, no mínimo, 200g. 

RENATA 1 R$ 2,30 

05 PACOTE 

FARINHA DE TRIGO TIPO I: Farinha de trigo tipo I é o produto obtido pela 
moagem, obtido exclusivamente do grão de trigo triticum vulgare, 
beneficiado. Deverá conter em sua tabela nutricional para cada porção de 
50g aproximadamente: Valor calórico 170 kcal, carboidratos 36g, proteínas 
5g, sódio 0mg, ferro 2,1mg e ácido fólico 75mcg. O produto deverá ter 
validade mínima de 3 (três) meses. 
Embalagem: Pacote plástico resistente, contendo 01 kg de peso 
líquido. 

GLOBO 1 R$ 4,00 

06 PACOTE 

FUBÁ DE MILHO: Fubá de milho, enriquecido com ferro e ácido fólico, 
produto obtido pela moagem do grão de milho, desgerminado ou não. 
Deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs, limpas, isentas de 
matéria terrosa e parasitas. Não poderá estar úmido, fermentado ou 
rançoso. Deverá apresentar no máximo 15% de umidade. O produto 
deverá ter validade mínima de 3 (três) meses. Deverá conter em sua tabela 
nutricional para cada porção de 50g aproximadamente: valor energético 
180 kcal, carboidratos 38g, proteínas 4g, gorduras totais 1g, gorduras 
saturadas 0g, gorduras trans 0g, fibra alimentar 1g, ferro 2,1mg, sódio 0mg, 
ácido fólico 75mcg. 
Embalagem: Pacote plástico contendo 01 kg. 

SINHÁ 1 R$ 3,50 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br


07 
LATA/ 

PACOTE 

LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO: Produto obtido por 
desidratação do leite de vaca integral e apto para alimentação humana, 
mediante processos tecnologicamente adequados, adicionado de lecitina 
de soja. Composição centesimal aproximada: Proteínas 26g, Lipídios 26g, 
Glicídios 37g. O produto deverá ter validade mínima de 3 (três) meses. 
Embalagem: Lata ou Pacote aluminizado de aproximadamente 400g. 

MULAC 1 R$ 11,70 

08 PACOTE 

MACARRÃO ESPAGUETE COM OVOS: Massa obtida basicamente dos 
ingredientes: sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, ovos, 
corantes naturais urucum, cúrcuma e Glúten. O produto deverá ter validade 
mínima de 10 (dez) meses. Deverá conter em sua tabela nutricional para 
cada porção de 80g aproximadamente: Valor calórico 280 kcal, 
carboidratos 59g, proteínas 9g, gorduras saturadas 0g, gorduras trans 0g 
e sódio 0mg. 
Embalagem: Pacote, contendo 500g, devidamente rotulada e 
conforme legislação vigente. 

DON SAPORE 2 R$ 2,80 

09 PACOTE 

SAL REFINADO: Sal refinado iodado, características sensoriais próprias, 
embalagem primária plástica, atóxica, composto por cloreto de sódio, 
iodato de potássio e antiumectante. Não deverá conter glúten. O produto 
deverá ter validade mínima de 3 (três) meses. 
Embalagem: Pacote de 01 kg. 

MASTER 1 R$ 1,47 

10 LATA 

SARDINHA EM ÓLEO: Sardinha ao próprio suco com óleo comestível, 
produto obtido de espécies de qualidade adequada para o consumo 
humano, submetido a processo tecnológico adequado. O produto deverá 
ter validade mínima de 2 anos. 
Embalagem: Lata contendo 125g de peso líquido. 

NAUTIQUE 2 R$ 3,59 

11 
LATA/ 

SACHE 

BASE PARA MOLHO DE TOMATE (EXTRATO): Produto resultante da 
concentração da polpa de tomates sãos, maduros, sem pele e sem 
sementes escolhidos por processo tecnológico adequado. Deverá estar 
isento de fermentação e não indicar processo defeituoso. O produto deverá 
ter validade mínima de 3 (três) meses. 
Embalagem: Lata ou Sache de, no mínimo, 140g. 

STELLA D’ORO 2 R$ 1,00 

12 PACOTE 

CAFÉ EM PÓ TORRADO E MOÍDO: Café torrado e moído é o café em 
grão submetido a processo de moagem adequado. Contendo Selo ABIC. 
O produto deverá ter validade mínima de 3 (três) meses. 
Embalagem: Pacote laminado (tipo almofada) com peso líquido de 
500g. 

SELETO 1 R$ 7,99 

13 UNIDADE 

ÓLEO DE SOJA REFINADO: Produto constituído de glicerídeos de ácidos 
gordurosos de origem vegetal. O produto deverá ser obtido de matéria 
prima vegetal em bom estado sanitário e estar isento de substâncias 
estranhas a sua composição. O produto deverá ter validade mínima de 12 
(doze) meses. Deverá conter em sua tabela nutricional para cada porção 
de 13 ml aproximadamente: Valor energético 104 kcal, carboidratos 0g, 
proteínas 0g, gorduras totais 11,5 g, gorduras saturadas 2g, gorduras trans 
0g, gorduras polinsaturadas 6,5g, colesterol 0mg, fibra alimentar 0g, sódio 
0mg, vitamina E 2mg. 
Embalagem: Garrafa PET com lacre inviolável, com peso líquido de 
900ml devidamente rotulada, conforme legislação vigente. 

COAMO 2 R$ 7,79 

14 PACOTE 
SABÃO EM PEDRA: Sabão em pedra comum, composto a partir de 
glicerina e água. 
Embalagem: Pacote contendo 5 unidades com 200g cada. 

ZAVASKI 1 R$ 8,74 

15 UNIDADE EMBALAGEM PLÁSTICA REFORÇADA. MIRAPLAST 1 R$ 0,40 

VALOR UNITÁRIO DA CESTA: R$ 122,62 (cento e vinte e dois reais e sessenta e dois centavos) 
     

 
Araraquara, 13 de abril de 2023 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário Municipal de Planejamento e Finanças 
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HOMOLocAçÄO

PROCESSO LtCITATÓRtO: No 2023/000076

MODALIDADE:4 - Pregão No 000025/2023

EDITAL: No 2023/000025

OBJETO: Contrataçåo de empresa
Travessia de Agua Bruta Captaçåo

especializada para execuçäo do Remanejamento da
Anhumas por método näo destrutivo-MND, sob a rodovia Sp

255 km com fornecimento de materiais e måo de obra.
EMPRESA rTEM(SyLOTE(S) VALOR R$

07302- PEAD SANEAMENTO E MND LTDA. EPP 1 1,235,000,00

Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a decisäo do(a)
Pregoeiro(a), parte integrante do processo
suas alteraçöes posterioreo.

A(s) empresa(s) será(åo) co

Arara

ra, nos termos da Lei n" 10.520102 e

inatura do contrato.

de 2023.

D RGES MANO
SUPERINTENDENTE

TerrìoHomolagacaoPr€gso.rpt Págira I de I



 
 

 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 
Paço Municipal – Rua São Bento, 840 – 3º Andar - Centro – Cep.14801-901 

Fone: (16) 3301-5066     Site: www.araraquara.sp.gov.br      E-mail: edital@araraquara.sp.gov.br  
 

JULGAMENTO 

PARECER Nº 012/2023 

TOMADA DE PREÇOS N° 011/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 1030/2023 

GUICHÊ: 13.459/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUCÃO DA OBRA DE REFORMA 

E ADEQUAÇÃO DA ÁREA DE LAZER DO JARDIM INDAIÁ, LOCALIZADO NA RUA JOSÉ RODRIGUES 

DOS SANTOS, N°160, NESTA CIDADE, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS ANEXOS QUE 

FAZEM PARTE DO PRESENTE EDITAL. 

Analisados os Documentos, bem como a Proposta da habilitada, a Subcomissão de Licitação da 

Administração Geral, amparada pelo parecer da Secretaria de Obras e Serviços Públicos julga conveniente a 

proposta da empresa J.S.O CONSTRUÇÕES EIRELLI, por estar de acordo com os termos do edital, 

conforme consta dos autos. 

Araraquara, 13 de abril de 2023. 

PAULO EDUARDO SA SILVA 

Comissão Permanente de Licitações 

Presidente 

DANIELA DE FATIMA PETRÔNIO ARIANO 

Comissão Permanente de Licitações 

ARIANE SOARES DE SOUZA 

Comissão Permanente de Licitações 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br


 
Departamento Autônomo de Água e Esgotos 
Rua Domingos Barbieri, 100 - Caixa Postal, 380 - CEP 14802-510 - Araraquara-SP 

Fone: (16) 3324-9555 - Atendimento: 0800 602 2324 
 CNPJ 44.239.770/0001-67  inscrição Estadual Isento 

www.daaeararaquara.com.br 

 

Portaria DAAE n° 5.672 

De 10 de abril de 2.023 

 

O Superintendente do Departamento Autônomo de Água e Esgotos de 

Araraquara, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 41 da Lei Municipal nº 9.797 de 22 de 

novembro de 2019 e da Lei Municipal 6.791 de 28 de maio de 2008, 

  

RESOLVE: 

 

  I – TORNAR EXTINTO o Processo Administrativo Disciplinar DAAE nº 

2.355/2021 – Portaria DAAE nº 5.377 de 04 de novembro de 2021, sem julgamento do 

mérito, devido a cumprimento de SUSPAD, conforme apuração final do referido processo. 

 

                      II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE ARARAQUARA, aos 10 (dez) dias 

do mês de abril do ano de 2023 (dois mil e vinte e três). 

 
 

 

 
 

Delorges Mano 
Superintendente 

 
 
 
 

 
Ada Maria Matheus Salmazo 

Diretora de Gestão, Finanças e Tecnologia 
 
 

  
 
Registrado às fo lhas 49 do l ivro competente nº 66. 



 
Departamento Autônomo de Água e Esgotos 
Rua Domingos Barbieri, 100 - Caixa Postal, 380 - CEP 14802-510 - Araraquara-SP 

Fone: (16) 3324-9555 - Atendimento: 0800 602 2324 
 CNPJ 44.239.770/0001-67  inscrição Estadual Isento 

www.daaeararaquara.com.br 

 

Portaria DAAE n° 5.673 

De 10 de abril de 2.023 

 

O Superintendente do Departamento Autônomo de Água e Esgotos de 

Araraquara, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 41 da Lei Municipal nº 9.797 de 22 de 

novembro de 2019 e da Lei Municipal 6.791 de 28 de maio de 2008, 

  

RESOLVE: 

 

  I – TORNAR EXTINTO o Processo Administrativo Disciplinar DAAE nº 897/2016 

– Portaria DAAE nº 4.395 de 24 de maio de 2016, sem julgamento do mérito, devido a 

cumprimento de SUSPAD, conforme apuração final do referido processo. 

 

                      II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE ARARAQUARA, aos 10 (dez) dias 

do mês de abril do ano de 2023 (dois mil e vinte e três). 

 
 

 

 
 

Delorges Mano 
Superintendente 

 
 
 
 

 
Ada Maria Matheus Salmazo 

Diretora de Gestão, Finanças e Tecnologia 
 
 

  
 
Registrado às fo lhas 50 do l ivro competente nº 66. 



Departamento Autônomo de Água e Esgotos
Rua Domingos Barbieri, 100 – Caixa Postal, 380 – CEP 14802-510 – Araraquara-SP
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TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023
PROCESSO DAAE Nº 411 de 14/02/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAR A

REVISÃO  DO  PLANO  MUNICIPAL  DE  SANEAMENTO  BÁSICO  (PMSB),

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NOS ANEXOS DO EDITAL.

À vista da interposição de Recurso Administrativo pela empresa licitante

MACIEL ASSESSORES S.S. - CNPJ: 11.880.336/001-02 nesse certame, ficam as demais

licitantes devidamente intimadas a apresentarem, no prazo legal, suas contrarrazões.

Os autos deste processo licitatório estão desde já com vistas franqueadas às

interessadas.

PUBLIQUE-SE!

Araraquara, 13 de Abril de 2023.

Eduardo Corrêa Sampaio
Matr. 971

Comissão Permanente Julgadora de Licitações



 
 

 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 
Paço Municipal – Rua São Bento, 840 – 3º Andar - Centro – Cep.14801-901 

Fone: (16) 3301-5066     Site: www.araraquara.sp.gov.br      E-mail: edital@araraquara.sp.gov.br  
 

REVOGAÇÃO 

LEILÃO PRESENCIAL N° 001/2023 – REPETIDO RETIFICADO  

PROCESSO LICITATÓRIO N° 437/2023 

OBJETO: ALIENAÇÃO ‘AD CORPUS’ DE BEM IMÓVEL DE PROPRIEDADE DESTE MUNICÍPIO, 
CONFORME DESCRITO NO ANEXO I DESTE EDITAL, que fica fazendo parte integrante da presente. 

Vimos, por meio deste, REVOGAR o presente certame, nos termos do ART. 49 da Lei 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, conforme ofício juntado aos autos. 

Araraquara, 13 de abril de 2.023. 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário Municipal de Planejamento e Finanças 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br




Departamento Autônomo de Água e Esgotos
Rua Domingos Barbieri, 100 – Caixa Postal, 380 – CEP 14802-600 – Araraquara-SP

Fone: (16) 3324-9555 – Atendimento: 0800 602 2324
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COMUNICADO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023
PROCESSO DAAE Nº 482 de 24/02/2023

Objeto: Aquisição de material de construção civil, conforme quantidades e especificações constantes

nos anexos do edital.

Comunicados a todos os interessados que foram procedidas alterações no Edital do

presente Certame.

As alterações poderão ser consultadas no site: www.daaeararaquara.com.br – link:

Painel de Licitações.

Publique-se!

Araraquara, 12 de Abril de 2023.

Delorges Mano

Superintendente

Página 1 de 1

http://www.daaeararaquara.com.br/


   
 

PREFEITURA 
S

PORTARIA SMS Nº 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo,
nº 12.447, de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal da República Federativa do Brasil,

 
                                  
 

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria de nº 428 de 05 de abril de 2023, que nomeo

o (a) candidato (a) FABIO FRANCHI QUAGLIATO

o cargo público efetivo de 

Tabela II, do Anexo I-C, da Lei 9.800/2019

dezembro de 2020, e da Lei Nº 10.345, de 27 de outubro de 2021, em virtude de aprovação no 

CONCURSO PÚBLICO regido pelo Edital nº 

Municipal nº1939 de 21 de novembro de 1972, por ter o candidato nomeado declinado 

expressamente da nomeação. 

                    Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARAQUARA, 13 (treze) de 
abril de 2023(dois mil e vinte e três). 

 
 
 
 
 
 
 
 

ELIANA APARECIDA MORI HONAIN

 

REFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PORTARIA SMS Nº 441 DE 13 DE ABRIL DE 2023

 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 

de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal da República Federativa do Brasil, 

                                  RESOLVE: 

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria de nº 428 de 05 de abril de 2023, que nomeo

FABIO FRANCHI QUAGLIATO portador(a) do RG nº 

o cargo público efetivo de MÉDICO DE SAÚDE COMUNITÁRIA

C, da Lei 9.800/2019 nos termos da Lei Complementar nº 937 de 22 de 

de 2020, e da Lei Nº 10.345, de 27 de outubro de 2021, em virtude de aprovação no 

regido pelo Edital nº 002/2022, conforme artigo nº 70 da Lei 

Municipal nº1939 de 21 de novembro de 1972, por ter o candidato nomeado declinado 

da nomeação.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARAQUARA, 13 (treze) de 
abril de 2023(dois mil e vinte e três).  

ELIANA APARECIDA MORI HONAIN 
Secretária Municipal de Saúde 

RARAQUARA 

13 DE ABRIL DE 2023 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 

de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria de nº 428 de 05 de abril de 2023, que nomeou 

portador(a) do RG nº 329959761, para 

MÉDICO DE SAÚDE COMUNITÁRIA Referência 1001 da 

nos termos da Lei Complementar nº 937 de 22 de 

de 2020, e da Lei Nº 10.345, de 27 de outubro de 2021, em virtude de aprovação no 

, conforme artigo nº 70 da Lei 

Municipal nº1939 de 21 de novembro de 1972, por ter o candidato nomeado declinado 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARAQUARA, 13 (treze) de 



   
 

PREFEITURA 
S

PORTARIA SMS Nº 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo,
nº 12.447, de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal da República Federativa do Brasil,

 
                                  
 

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria de nº 430 de 05 de abril de 2023, que nomeo

o (a) candidato (a) ANA LUIZA MARTINS CHAMY DA COSTA

529229699, para o cargo público efetivo de 

Referência 1001 da Tabela II, do Anexo I

Complementar nº 937 de 22 de 

2021, em virtude de aprovação no 

conforme artigo nº 70 da Lei Municipal nº1939 de 21 de novembro de 1972, por ter o 

candidato nomeado declinado expre

                    Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARAQUARA, 13 (treze) de 
abril de 2023(dois mil e vinte e três). 

 
 
 
 
 
 
 
 

ELIANA APARECIDA MORI HONAIN

 

REFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PORTARIA SMS Nº 442 DE 13 DE ABRIL DE 2023

 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 

de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal da República Federativa do Brasil, 

                                  RESOLVE: 

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria de nº 430 de 05 de abril de 2023, que nomeo

ANA LUIZA MARTINS CHAMY DA COSTA 

, para o cargo público efetivo de MÉDICO DE SAÚDE COMUNITÁRIA

Referência 1001 da Tabela II, do Anexo I-C, da Lei 9.800/2019

Complementar nº 937 de 22 de dezembro de 2020, e da Lei Nº 10.345, de 27 de outubro de 

2021, em virtude de aprovação no CONCURSO PÚBLICO regido pelo Edital nº 

conforme artigo nº 70 da Lei Municipal nº1939 de 21 de novembro de 1972, por ter o 

candidato nomeado declinado expressamente da nomeação.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARAQUARA, 13 (treze) de 
abril de 2023(dois mil e vinte e três).  

ELIANA APARECIDA MORI HONAIN 
Secretária Municipal de Saúde 

RARAQUARA 

13 DE ABRIL DE 2023 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 

de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria de nº 430 de 05 de abril de 2023, que nomeou 

 portador(a) do RG nº 

MÉDICO DE SAÚDE COMUNITÁRIA 

C, da Lei 9.800/2019 nos termos da Lei 

dezembro de 2020, e da Lei Nº 10.345, de 27 de outubro de 

regido pelo Edital nº 002/2022, 

conforme artigo nº 70 da Lei Municipal nº1939 de 21 de novembro de 1972, por ter o 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARAQUARA, 13 (treze) de 



   
 

PREFEITURA 
S

PORTARIA SM
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo,no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 12.447, de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal da República Federativa do Brasil,

 

 
Art. 1º Nomear 

RG nº466916917, para o cargo público efetivo de
Referência 1001 da Tabela II, do Anexo I
Complementar nº 937 de 22 de dezembro de 2020,em virtude de aprovação no 
PÚBLICO regido pelo Edital nº 

Art. 2º Esta portaria 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARAQUARA,

abril de 2023(dois mil e vinte e três)
 
 
 
 
 

ELIANA APARECIDA MORI HONAIN

REFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PORTARIA SMS Nº 443 DE 13 DE ABRIL DE 2023

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

ARARAQUARA, Estado de São Paulo,no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 
de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 

Constituição Federal da República Federativa do Brasil, 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear o(a) candidato(a)ANTONIO RAI TRENTIM
, para o cargo público efetivo de MÉDICO DE SAÚDE COMUNITÁRIA

Referência 1001 da Tabela II, do Anexo I-C, da Lei 9.800/2019 
nº 937 de 22 de dezembro de 2020,em virtude de aprovação no 

regido pelo Edital nº 002/2022. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARAQUARA,

3(dois mil e vinte e três). 

ELIANA APARECIDA MORI HONAIN 
Secretária Municipal de Saúde 

RARAQUARA 

DE 2023 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo,no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 

de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 

ANTONIO RAI TRENTIM, portador(a) do 
MÉDICO DE SAÚDE COMUNITÁRIA 

 , nos termos da Lei 
nº 937 de 22 de dezembro de 2020,em virtude de aprovação no CONCURSO 

entra em vigor na data de sua publicação. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARAQUARA, 13(treze) de 



   
 

PREFEITURA 
S

PORTARIA SM
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo,no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 12.447, de 13 de janeiro 
Constituição Federal da República Federativa do Brasil,

 

 
Art. 1º Nomear 

RG nº22646524X, para o cargo público efetivo de
Referência 1001 da Tabela II, do Anexo I
Complementar nº 937 de 22 de dezembro de 2020,em virtude de aprovação no 
PÚBLICO regido pelo Edital nº 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na d
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARAQUARA,

abril de 2023(dois mil e vinte e três)
 
 
 
 
 

ELIANA APARECIDA MORI HONAIN

REFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PORTARIA SMS Nº 444 DE 13 DE ABRIL DE 2023

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

ARARAQUARA, Estado de São Paulo,no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 12.447, de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal da República Federativa do Brasil, 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear o(a) candidato(a)MATEUS DE CARVALHO
, para o cargo público efetivo de MÉDICO DE SAÚDE C

Referência 1001 da Tabela II, do Anexo I-C, da Lei 9.800/2019 
nº 937 de 22 de dezembro de 2020,em virtude de aprovação no 

regido pelo Edital nº 002/2022. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARAQUARA,

3(dois mil e vinte e três). 

ELIANA APARECIDA MORI HONAIN 
Secretária Municipal de Saúde 

 

RARAQUARA 

DE 2023 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo,no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 

de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 

MATEUS DE CARVALHO, portador(a) do 
MÉDICO DE SAÚDE COMUNITÁRIA 

 , nos termos da Lei 
nº 937 de 22 de dezembro de 2020,em virtude de aprovação no CONCURSO 

ata de sua publicação. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARAQUARA, 13(treze) de 



   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PORTARIA SMS Nº 445 DE 13 DE ABRIL DE 2023 

 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo,no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 12.447, de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal da República Federativa do Brasil, 

 
                                  RESOLVE: 
 
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria de nº 385 de 13 de março de 2023, que 

nomeou o (a) candidato (a) RODRIGO SILVA DE MORAIS portador (a) do RG nº 
527616941, para o cargo público efetivo de AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 
Referência 84 Tabela I Anexo I-C, nos termos da Lei Complementar nº 937 de 22 de 
dezembro de 2020, e da Lei Nº 10.345, de 27 de outubro de 2021, em virtude de aprovação no 
Processo Seletivo por Tempo Indeterminado regido pelo Edital nº 691/2019, conforme artigo 
nº 70 da Lei Municipal nº1939 de 21 de novembro de 1972, por não comparecer no prazo 
estipulado de acordo com a convocação do candidato. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARAQUARA, 13 (abril) de 

abril de 2023(dois mil e vinte e três). 
 
 
 
 
 

 
ELIANA APARECIDA MORI HONAIN 

Secretária Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PORTARIA SMS Nº 446 DE 13 DE ABRIL DE 2023 

 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo,no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 12.447, de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal da República Federativa do Brasil, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Nomear o(a) candidato(a) JULIANA BUENO DA SILVA REIS, 

portador(a) do RG nº482066374, para o cargo público efetivo de AGENTE DE COMBATE 
ÀS ENDEMIAS Referência 84 Tabela I Anexo I-C , nos termos da Lei Complementar nº 937 
de 22 de dezembro de 2020,em virtude de aprovação no Processo Seletivo por Tempo 
Indeterminado regido pelo Edital nº 691/2019. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARAQUARA, 13(treze) de 

abril de 2023(dois mil e vinte e três). 
 
 
 
 
 

ELIANA APARECIDA MORI HONAIN 
Secretária Municipal de Saúde 
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LEI Nº 10.751, DE 6 DE ABRIL DE 2023 

Autógrafo nº 89/2023 – Projeto de Lei nº 92/2023 

 

Altera Lei nº 9.988, de 25 de junho de 2020, 
acrescendo objetivos à Fundação de Arte e 
Cultura do Município de Araraquara. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 4 
de abril de 2023, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º A Lei nº 8.988, de 25 de junho de 2020, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 4º ................................................................................................................ 

IX – promover a capacitação continuada dos recursos humanos vinculados à 
cultura; 

X - prestar apoio aos conselhos municipais, no campo da cultura, em suas 
atividades específicas;  

XI – executar atividades de museus e de exploração de lugares e prédios 
históricos e atrações similares;  

XII – restauração e conservação de lugares e prédios históricos;  

XIII – executar atividades de arquivos e bibliotecas;  

XIV – gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades 
artísticas; e 

XV – executar e incentivar atividades de organizações associativas ligadas à 
cultura e à arte.”(NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 6 de abril de 2023. 

 

 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
DONIZETE SIMIONI 

Secretário Municipal de Governo 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. Processo nº 23390/2023 (“RAP”). 
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LEI Nº 10.752, DE 6 DE ABRIL DE 2023 

Autógrafo nº 90/2023 – Projeto de Lei nº 93/2023 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, no valor R$ 1.493.739,58 (um 
milhão, quatrocentos e noventa e três mil, 
setecentos e trinta e nove reais e cinquenta 
e oito centavos), destinado a suplementação 
de dotações orçamentárias da Secretaria 
Municipal da Educação, referentes à 
aquisição de material de consumo e à 
manutenção de diversos serviços, e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 4 
de abril de 2023, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, no valor R$ 1.493.739,58 (um milhão, quatrocentos e noventa e três mil, 
setecentos e trinta e nove reais e cinquenta e oito centavos), destinado a suplementação de 
dotações orçamentárias da Secretaria Municipal da Educação, referentes à aquisição de 
material de consumo e à manutenção de diversos serviços, conforme demonstrativo abaixo:  

02 PODER EXECUTIVO 

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0076 AUXÍLIOS, BENEFÍCIOS E SUBSÍDIOS AOS SERVIDORES PÚBLICO 
MUNICIPAIS 

12.365.0076.2 Atividade 

12.365.0076.2.219 SUBSÍDIO PLANO DE SAÚDE  R$      348.100,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      348.100,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0107 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - INFANTIL 

12.365.0107.2 Atividade 

12.365.0107.2.253 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

 R$      280.000,00  
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CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.94 Indenizações e Restituições Trabalhistas  R$      200.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$        80.000,00  

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.367 EDUCAÇÃO ESPECIAL 

12.367.0114 EDUCAÇÃO ESPECIAL  

12.367.0114.2 Atividade 

12.367.0114.2.264 EDUCAÇÃO A ALUNOS COM DEF. OU TRANST. 
GLOBAL DO DESENVOLV.- EDUCAÇÃO INFANTIL 

 R$             700,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$             700,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0076 AUXÍLIOS, BENEFÍCIOS E SUBSÍDIOS AOS SERVIDORES PÚBLICO 
MUNICIPAIS 

12.361.0076.2 Atividade 

12.361.0076.2.219 SUBSÍDIO PLANO DE SAÚDE  R$      200.900,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      200.900,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0108 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - FUNDAMENTAL 

12.361.0108.2 Atividade 

12.361.0108.2.255 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL E INTEGRAL  

 R$      500.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$      500.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.10.03 DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS ESPECIAIS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

12.244.0116 CURSINHO POPULAR E POLO  

12.244.0116.2 Atividade 

12.244.0116.2.269 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CURSINHO   R$        64.455,80  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$        64.455,80  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 
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02.10.04 FUNDEB - FUNDO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.367 EDUCAÇÃO ESPECIAL 

12.367.0114 EDUCAÇÃO ESPECIAL  

12.367.0114.2 Atividade 

12.367.0114.2.268 TRANSFERÊNCIA A INSTITUIÇÃO PRIVADA - APAE   R$        99.583,78  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        99.583,78  

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulação parcial de dotações orçamentárias no valor de R$ 
1.493.739,58 (um milhão, quatrocentos e noventa e três mil, setecentos e trinta e nove reais 
e cinquenta e oito centavos), conforme abaixo especificadas: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0083 ENFRENTAMENTO A EPIDEMIAS E PANDEMIAS 

12.365.0083.2 Atividade 

12.365.0083.2.208 COMBATE A EPIDEMIAS E/OU PANDEMIAS  R$      148.100,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$      148.100,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0107 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - INFANTIL 

12.365.0107.2 Atividade 

12.365.0107.2.253 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

 R$      630.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  R$      350.000,00  

3.1.90.13 Obrigações Patronais  R$      200.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$        80.000,00  

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.367 EDUCAÇÃO ESPECIAL 

12.367.0114 EDUCAÇÃO ESPECIAL  

12.367.0114.2 Atividade 
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12.367.0114.2.264 EDUCAÇÃO A ALUNOS COM DEF. OU TRANST. 
GLOBAL DO DESENVOLV.- EDUCAÇÃO INFANTIL 

 R$             700,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$             700,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0111 INFORMATIZAÇÃO ESCOLAR 

12.361.0111.2 Atividade 

12.361.0111.2.258 INFORMATIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO  R$      180.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      110.000,00  

3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - PJ 

 R$        70.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0113 FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFISSIONAIS  

12.361.0113.2 Atividade 

12.361.0113.2.263 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE FORMAÇÃO PROF. 
PAULO FREIRE 

 R$      270.900,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      270.900,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.10.03 DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS ESPECIAIS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

12.244.0116 CURSINHO POPULAR E POLO  

12.244.0116.2 Atividade 

12.244.0116.2.269 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CURSINHO   R$      164.455,80  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      164.455,80  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.10.04 FUNDEB - FUNDO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0108 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - FUNDAMENTAL 

12.361.0108.2 Atividade 

12.361.0108.2.255 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL E INTEGRAL  

 R$        50.000,00  
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CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$        50.000,00  

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0111 INFORMATIZAÇÃO ESCOLAR 

12.361.0111.2 Atividade 

12.361.0111.2.258 INFORMATIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO  R$        30.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$        30.000,00  

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0111 INFORMATIZAÇÃO ESCOLAR 

12.365.0111.2 Atividade 

12.365.0111.2.258 INFORMATIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO  R$        19.583,78  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$        19.583,78  

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 
de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.541, de 6 de julho de 2022 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei nº 10.667, de 23 de dezembro de 2022 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 6 de abril de 2023. 

 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

DONIZETE SIMIONI 

Secretário Municipal de Governo 
 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 

Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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LEI Nº 10.753, DE 6 DE ABRIL DE 2023 

Autógrafo nº 92/2023 – Projeto de Lei nº 94/2023 

 

Altera a Lei nº 10.110, de 7 de janeiro de 
2021, de forma a alterar as atribuições e a 
estrutura hierárquica e organizacional da 
Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte 
e Mobilidade Urbana, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 4 
de abril de 2023, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º A Lei nº 10.110, de 7 de janeiro de 2021, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 55-A. ........................................................................................................... 

............................................................................................................................. 

XII – administrar e manter os terminais de integração de transporte coletivo 
urbano, o terminal de transporte rodoviário, bem como os terminais de 
transporte intermunicipal, diretamente ou por intermédio de terceiros, 
inclusive mediante concessão;  

............................................................................................................................. 

XXIII – proceder à gestão do posto de pedágio municipal. 

............................................................................................................................. 

Art. 55-B. ............................................................................................................. 

I – ........................................................................................................................  

............................................................................................................................. 

b) Coordenadoria Executiva de Transportes:  

............................................................................................................................. 

2. Gerência de Transporte Complementar; 

c) Coordenadoria Executiva de Pedágio e Terminais: 

1. Gerência de Terminais; e 

2. Gerência de Pedágio.”(NR) 
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Art. 2º Fica revogado o subitem 2.1 do item 2 da alínea “b” do inciso I do art. 
55-B da Lei nº 10.110, de 2021. 

Art. 3º Ficam alterados os seguintes quantitativos, constantes do Anexo II da 
Lei nº 9.800, de 27 novembro de 2019: 

I – elencados no item III – Coordenador Executivo, para 61 (sessenta e uma) 
vagas; e 

II – elencados no item V – Gestor de Projetos, para 45 (quarenta e cinco vagas). 

Art. 4º Fica alterado para 122 (cento e vinte e duas) vagas o quantitativo da 
função de confiança de Gerente, prevista no item XIII do Anexo III da Lei nº 9.800, de 2019. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 6 de abril de 2023. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

DONIZETE SIMIONI 

Secretário Municipal de Governo 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. Processo nº 22804/2023 (“RAP”). 
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LEI Nº 10.755, DE 12 DE ABRIL DE 2023 

Autógrafo nº 94/2023 – Projeto de Lei nº 96/2023 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 1.000.000,00 
(um milhão de reais), para reforço em 
dotações orçamentárias, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 11 
de abril de 2023, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), para reforço em dotações 
orçamentárias, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.452 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0046 ILUMINA ARARAQUARA 

15.452.0046.1 Projeto 

15.452.0046.1.211 CIP ILUMINAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS  R$   1.000.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$   1.000.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de superávit financeiro, conforme disposto no inciso I do §1º e 
no §2º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, apurados em balanço 
patrimonial do exercício anterior.  

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 
de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.541, de 6 de julho de 2022 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei nº 10.667, de 23 de dezembro de 2022 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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LEI Nº 10.756, DE 12 DE ABRIL DE 2023 

Autógrafo nº 96/2023 – Projeto de Lei nº 98/2023 

 

Autoriza a concessão, no corrente exercício, 
de subvenções sociais, no valor de R$ 
325.314,00 (trezentos e vinte e cinco mil e 
trezentos e quatorze reais), às entidades de 
assistência social devidamente inscritas no 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 11 
de abril de 2023, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, no corrente exercício, 
subvenções sociais, no valor de R$ 325.314,00 (trezentos e vinte e cinco mil e trezentos e 
quatorze reais), às entidades de assistência social devidamente inscritas no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (COMCRIAR), para despesas de custeio, 
conforme relacionado abaixo: 

Entidade CNPJ Valor (R$) 

I – Agência Adventista de Desenvolvimento e 
Recursos Assistenciais Central Brasileira – Unidade 
ADRA – Centro Adventista de Araraquara 

15.355.260/0011-29  R$ 72.000,00  

II – Associação de Atendimento Educacional 
Especializado 

66.998.931/0001-39 R$ 23.724,00 

III – Lar Caminho e Paz 08.283.719/0001-99 R$ 229.590,00 

Art. 2º As entidades beneficiadas obrigam-se a utilizar os recursos 
exclusivamente conforme plano de trabalho aprovado pela Comissão de Seleção de Projetos 
instituída pela Portaria nº 28.005, de 19 de maio de 2022, alterada pela Portaria nº 28.324, de 
24 de outubro de 2022. 

Parágrafo único. Caso os recursos sejam utilizados em desacordo com o plano 
de trabalho aprovado, deverão ser aplicadas as sanções descritas no art. 73, da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014, e no Decreto nº 11.434, de 18 de julho 2017, e suas respectivas 
alterações. 

Art. 3º Os recursos financeiros que garantirão a concessão das subvenções 
sociais referido no art. 1º desta lei são os oriundos da destinação do Imposto de Renda – 
Campanha de 2022, por meio das leis de incentivos fiscais, realizadas por pessoas jurídicas e 
físicas, ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Araraquara. 
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Parágrafo único. Os recursos orçamentários que garantirão a concessão das 
subvenções sociais referidas no art. 1º desta lei serão oriundos do Poder Executivo, por meio 
do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, consoante o orçamento vigente, 
consoante o orçamento vigente, suportados pela dotação nº 1587-
17.01.3.3.50.43.14.243.0016.2.282.03.1000161. 

Art. 4º Os recursos de que trata o art. 1º desta lei serão repassados às entidades 
em consonância com o cronograma de desembolso constante do plano de trabalho 
previamente aprovado pela Comissão de Seleção de Projetos do COMCRIAR.  

Parágrafo único. Eventual atraso no repasse dos recursos de que trata o “caput” 
deste artigo permite o ressarcimento de despesas efetuadas com recursos próprios da 
entidade, desde que previstas no plano de trabalho e executadas após a assinatura do Termo 
de Parceria. 

Art. 5º A utilização dos recursos financeiros e a entrega da prestação de contas 
deverão seguir o disposto na Lei Federal nº 13.019, de 2014, ao Decreto nº 11.434, de 2017 e 
ao Termo de Parceria celebrado entre a entidade beneficiada e o Município. 

Parágrafo único. O não cumprimento dos prazos estabelecidos no plano de 
trabalho acarretará sanções à entidade, conforme a legislação vigente. 

Art. 6º Deverá ser restituído ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente eventual saldo de recursos não utilizados, por meio de depósito bancário 
identificado pelo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CNPJ) da entidade 
depositante, a ser realizado no Banco do Brasil S/A nº 001, agência 0082-5, conta corrente 
83.731-8.  

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 12 de abril de 2023. 
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LEI Nº 10.757, DE 12 DE ABRIL DE 2023 

Autógrafo nº 97/2023 – Projeto de Lei nº 99/2023 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais), para reforço em 
dotação orçamentária relativa à abertura de 
chamamento público para constituição de 
parceria para gestão da Casa Abrigo 
LGBTQIA+, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 11 
de abril de 2023, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para reforço em dotação 
orçamentária relativa à abertura de chamamento público para constituição de parceria para 
gestão da Casa Abrigo LGBTQIA+, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E PARTICIPAÇÃO 
POPULAR 

02.05.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE DIREITOS HUMANOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

14 DIREITOS DA CIDADANIA 

14.422 DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 

14.422.0014 POLÍTICAS PARA A COMUNIDADE LGBTQIA+ 

14.422.0014.2 Atividade 

14.422.0014.2.028 CASA ABRIGO  R$      300.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      300.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulação total de dotação no valor R$ 300.000,00 (trezentos 
mil reais), conforme abaixo especificado: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E PARTICIPAÇÃO 
POPULAR 

02.05.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

14 DIREITOS DA CIDADANIA 
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14.422 DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 

14.422.0123 SAÚDE MENTAL DA MULHER ARARAQUARENSE 

14.422.0123.1 Projeto 

14.422.0123.1.223 CONVÊNIO SEC ESTADUAL DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL CV 102233/2022 - CONSTRUÇÃO DA 
CASA DA MULHER 

 R$      300.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      300.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

 Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 
de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.541, de 6 de julho de 2022 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei nº 10.667, de 23 de dezembro de 2022 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 12 de abril de 2023. 
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LEI Nº 10.758, DE 12 DE ABRIL DE 2023 

Autógrafo nº 98/2023 – Projeto de Lei nº 100/2023 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, até o limite de R$ 765.000,00 
(setecentos e sessenta e cinco mil reais), 
para reforço em dotação orçamentária 
relativa ao acolhimento judicial para pessoas 
idosas e com deficiência, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 11 
de abril de 2023, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
até o limite de R$ 765.000,00 (setecentos e sessenta e cinco mil reais), para reforço em 
dotação orçamentária relativa ao acolhimento judicial para pessoas idosas e com deficiência, 
conforme demonstrativo abaixo:  

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.242 ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 

08.242.0073 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

08.242.0073.2 Atividade 

08.242.0073.2.155 ACOLHIMENTO JUDICIAL PARA PESSOAS IDOSAS E 
COM DEFICIÊNCIA 

 R$      765.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      765.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulação total de dotação no valor R$ 765.000,00 (setecentos 
e sessenta e cinco mil reais), conforme abaixo especificado: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E PARTICIPAÇÃO 
POPULAR 

02.05.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES 
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

14 DIREITOS DA CIDADANIA 

14.422 DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 

14.422.0123 SAÚDE MENTAL DA MULHER ARARAQUARENSE 

14.422.0123.1 Projeto 

14.422.0123.1.223 CONVENIO SEC ESTADUAL DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL CV 102233/2022 - CONSTRUÇÃO DA 
CASA DA MULHER 

 R$      765.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      765.000,00  

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 10.340, de 27 
de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.541, de 6 de julho de 2022 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 10.667, de 23 de dezembro de 2022 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 12 de abril de 2023. 
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LEI Nº 10.759, DE 12 DE ABRIL DE 2023 

Autógrafo nº 95/2023 – Projeto de Lei nº 97/2023 

 

Altera a Lei nº 10.156, de 17 de março de 
2021, modificando os aspectos que 
especifica do Programa de Locação Social. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 11 
de abril de 2023, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º A Lei nº 10.156, de 17 de março de 2021, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 6º ................................................................................................................ 

............................................................................................................................. 

VIII – não ser proprietário de imóvel; e 

IX – não ser titular de direito real que lhe confira a faculdade de moradia, 
tampouco dos seguintes direitos reais sobre imóveis:  

a) de usufruto;  

b) de uso;  

c) de habitação;  

d) de compromisso de compra de imóvel;  

e) de concessão de uso especial para fins de moradia;  

f) de concessão de direito real de uso; e 

g) de laje. 

.............................................................................................................................
§ 3º Excepcionalmente, mediante deliberação do Comitê Municipal “Locação 
Social” de que trata o Capítulo IV desta lei, será admitida a participação no 
programa de indivíduos e famílias que se enquadrem nos incisos VIII e IX do 
“caput” deste artigo, exclusivamente nos casos: 

I – em que a propriedade esteja em situação de risco atestada pela Defesa Civil; 

II – em que as famílias ou indivíduos tenham sido removidos de suas 
propriedades em decorrência de desastres ambientais, de risco geotécnico, 
bem como para a realização de obras públicas; ou  

III – em que a propriedade ou o direito real se refiram a um único imóvel e 
tenham sidos adquiridos por sucessão “causa mortis”, obedecidos, ainda, os 
seguintes requisitos cumulativos:  

a) o imóvel não seja passível de parcelamento ou de desmembramento, nos 
termos da legislação aplicável;  
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b) o beneficiário seja titular de até 20% (vinte por cento) da propriedade do 
imóvel, em condomínio indiviso; e  

c) a porção do imóvel titularizada pelo beneficiário tenha valor inferior a 30 
(trinta) salários mínimos, proporcionalmente ao valor venal do imóvel. 

............................................................................................................................. 

Art. 9º .................................................................................................................. 

............................................................................................................................. 

VI – 1 (um) representante da Coordenadoria Executiva de Assistência 
Especializada da Secretaria Municipal da Saúde. 

............................................................................................................................. 

Art. 12.  O período de atendimento do acolhimento institucional intensivo será 
de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por até 4 (quatro) vezes, pelo 
período de 6 (seis) meses, mediante:” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 12 de abril de 2023. 
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DECRETO Nº 13.177, DE 6 DE ABRIL DE 2023 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, no valor R$ 1.493.739,58 (um 
milhão, quatrocentos e noventa e três mil, 
setecentos e trinta e nove reais e cinquenta 
e oito centavos), destinado a suplementação 
de dotações orçamentárias da Secretaria 
Municipal da Educação, referentes à 
aquisição de material de consumo e à 
manutenção de diversos serviços, e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.752, de 6 de abril de 2023, 

 
D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, no valor R$ 1.493.739,58 (um milhão, quatrocentos e noventa e três mil, 
setecentos e trinta e nove reais e cinquenta e oito centavos), destinado a suplementação de 
dotações orçamentárias da Secretaria Municipal da Educação, referentes à aquisição de 
material de consumo e à manutenção de diversos serviços, conforme demonstrativo abaixo:  

02 PODER EXECUTIVO 

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0076 AUXÍLIOS, BENEFÍCIOS E SUBSÍDIOS AOS SERVIDORES PÚBLICO 
MUNICIPAIS 

12.365.0076.2 Atividade 

12.365.0076.2.219 SUBSÍDIO PLANO DE SAÚDE  R$      348.100,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      348.100,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0107 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - INFANTIL 

12.365.0107.2 Atividade 

12.365.0107.2.253 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

 R$      280.000,00  
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CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.94 Indenizações e Restituições Trabalhistas  R$      200.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$        80.000,00  

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.367 EDUCAÇÃO ESPECIAL 

12.367.0114 EDUCAÇÃO ESPECIAL  

12.367.0114.2 Atividade 

12.367.0114.2.264 EDUCAÇÃO A ALUNOS COM DEF. OU TRANST. 
GLOBAL DO DESENVOLV.- EDUCAÇÃO INFANTIL 

 R$             700,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$             700,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0076 AUXÍLIOS, BENEFÍCIOS E SUBSÍDIOS AOS SERVIDORES PÚBLICO 
MUNICIPAIS 

12.361.0076.2 Atividade 

12.361.0076.2.219 SUBSÍDIO PLANO DE SAÚDE  R$      200.900,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      200.900,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0108 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - FUNDAMENTAL 

12.361.0108.2 Atividade 

12.361.0108.2.255 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL E INTEGRAL  

 R$      500.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$      500.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.10.03 DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS ESPECIAIS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

12.244.0116 CURSINHO POPULAR E POLO  

12.244.0116.2 Atividade 

12.244.0116.2.269 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CURSINHO   R$        64.455,80  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$        64.455,80  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 
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02.10.04 FUNDEB - FUNDO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.367 EDUCAÇÃO ESPECIAL 

12.367.0114 EDUCAÇÃO ESPECIAL  

12.367.0114.2 Atividade 

12.367.0114.2.268 TRANSFERÊNCIA A INSTITUIÇÃO PRIVADA - APAE   R$        99.583,78  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        99.583,78  

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulação parcial de dotações orçamentárias no valor de R$ 
1.493.739,58 (um milhão, quatrocentos e noventa e três mil, setecentos e trinta e nove reais 
e cinquenta e oito centavos), conforme abaixo especificadas: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0083 ENFRENTAMENTO A EPIDEMIAS E PANDEMIAS 

12.365.0083.2 Atividade 

12.365.0083.2.208 COMBATE A EPIDEMIAS E/OU PANDEMIAS  R$      148.100,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$      148.100,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0107 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - INFANTIL 

12.365.0107.2 Atividade 

12.365.0107.2.253 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

 R$      630.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  R$      350.000,00  

3.1.90.13 Obrigações Patronais  R$      200.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$        80.000,00  

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.367 EDUCAÇÃO ESPECIAL 

12.367.0114 EDUCAÇÃO ESPECIAL  

12.367.0114.2 Atividade 
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12.367.0114.2.264 EDUCAÇÃO A ALUNOS COM DEF. OU TRANST. 
GLOBAL DO DESENVOLV.- EDUCAÇÃO INFANTIL 

 R$             700,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$             700,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0111 INFORMATIZAÇÃO ESCOLAR 

12.361.0111.2 Atividade 

12.361.0111.2.258 INFORMATIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO  R$      180.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      110.000,00  

3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - PJ 

 R$        70.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0113 FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFISSIONAIS  

12.361.0113.2 Atividade 

12.361.0113.2.263 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE FORMAÇÃO PROF. 
PAULO FREIRE 

 R$      270.900,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      270.900,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.10.03 DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS ESPECIAIS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

12.244.0116 CURSINHO POPULAR E POLO  

12.244.0116.2 Atividade 

12.244.0116.2.269 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CURSINHO   R$      164.455,80  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      164.455,80  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

02.10.04 FUNDEB - FUNDO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0108 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - FUNDAMENTAL 

12.361.0108.2 Atividade 

12.361.0108.2.255 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL E INTEGRAL  

 R$        50.000,00  
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CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$        50.000,00  

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0111 INFORMATIZAÇÃO ESCOLAR 

12.361.0111.2 Atividade 

12.361.0111.2.258 INFORMATIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO  R$        30.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$        30.000,00  

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0111 INFORMATIZAÇÃO ESCOLAR 

12.365.0111.2 Atividade 

12.365.0111.2.258 INFORMATIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO  R$        19.583,78  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$        19.583,78  

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 
de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.541, de 6 de julho de 2022 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei nº 10.667, de 23 de dezembro de 2022 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 6 de abril de 2023. 

 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

DONIZETE SIMIONI 

Secretário Municipal de Governo 
 

Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 

Arquivado em livro próprio. (“RAP”). 
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DECRETO Nº 13.179, DE 12 DE ABRIL DE 2023 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 1.000.000,00 
(um milhão de reais), para reforço em 
dotações orçamentárias, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.755, de 12 de abril de 2023, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), para reforço em dotações 
orçamentárias, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.452 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0046 ILUMINA ARARAQUARA 

15.452.0046.1 Projeto 

15.452.0046.1.211 CIP ILUMINAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS  R$   1.000.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$   1.000.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de superávit financeiro, conforme disposto no inciso I do §1º e 
no §2º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, apurados em balanço 
patrimonial do exercício anterior.  

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 
de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.541, de 6 de julho de 2022 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei nº 10.667, de 23 de dezembro de 2022 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
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PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 12 de abril de 2023. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

DONIZETE SIMIONI 

Secretário Municipal de Governo 
 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. (“RAP”). 
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DECRETO Nº 13.180, DE 12 DE ABRIL DE 2023 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais), para reforço em 
dotação orçamentária relativa à abertura de 
chamamento público para constituição de 
parceria para gestão da Casa Abrigo 
LGBTQIA+, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.757, de 12 de abril de 2023, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para reforço em dotação 
orçamentária relativa à abertura de chamamento público para constituição de parceria para 
gestão da Casa Abrigo LGBTQIA+, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E PARTICIPAÇÃO 
POPULAR 

02.05.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE DIREITOS HUMANOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

14 DIREITOS DA CIDADANIA 

14.422 DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 

14.422.0014 POLÍTICAS PARA A COMUNIDADE LGBTQIA+ 

14.422.0014.2 Atividade 

14.422.0014.2.028 CASA ABRIGO  R$      300.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      300.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulação total de dotação no valor R$ 300.000,00 (trezentos 
mil reais), conforme abaixo especificado: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E PARTICIPAÇÃO 
POPULAR 

02.05.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Página 2 de 2 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

14 DIREITOS DA CIDADANIA 

14.422 DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 

14.422.0123 SAÚDE MENTAL DA MULHER ARARAQUARENSE 

14.422.0123.1 Projeto 

14.422.0123.1.223 CONVÊNIO SEC ESTADUAL DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL CV 102233/2022 - CONSTRUÇÃO DA 
CASA DA MULHER 

 R$      300.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      300.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 
de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.541, de 6 de julho de 2022 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei nº 10.667, de 23 de dezembro de 2022 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 12 de abril de 2023. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

DONIZETE SIMIONI 

Secretário Municipal de Governo 
 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. (“RAP”). 
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DECRETO Nº 13.181, DE 12 DE ABRIL DE 2023 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, até o limite de R$ 765.000,00 
(setecentos e sessenta e cinco mil reais), 
para reforço em dotação orçamentária 
relativa ao acolhimento judicial para pessoas 
idosas e com deficiência, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.758, de 12 de abril de 2023, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
até o limite de R$ 765.000,00 (setecentos e sessenta e cinco mil reais), para reforço em 
dotação orçamentária relativa ao acolhimento judicial para pessoas idosas e com deficiência, 
conforme demonstrativo abaixo:  

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.242 ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 

08.242.0073 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

08.242.0073.2 Atividade 

08.242.0073.2.155 ACOLHIMENTO JUDICIAL PARA PESSOAS IDOSAS E 
COM DEFICIÊNCIA 

 R$      765.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      765.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulação total de dotação no valor R$ 765.000,00 (setecentos 
e sessenta e cinco mil reais), conforme abaixo especificado: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E PARTICIPAÇÃO 
POPULAR 
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02.05.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

14 DIREITOS DA CIDADANIA 

14.422 DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 

14.422.0123 SAÚDE MENTAL DA MULHER ARARAQUARENSE 

14.422.0123.1 Projeto 

14.422.0123.1.223 CONVENIO SEC ESTADUAL DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL CV 102233/2022 - CONSTRUÇÃO DA 
CASA DA MULHER 

 R$      765.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      765.000,00  

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 10.340, de 27 
de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.541, de 6 de julho de 2022 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 10.667, de 23 de dezembro de 2022 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 12 de abril de 2023. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

DONIZETE SIMIONI 

Secretário Municipal de Governo 
 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. (“RAP”). 
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PORTARIA Nº 28.631, DE 5 DE ABRIL DE 2023 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso II do “caput” do art. 126 da Lei Orgânica do Município de Araraquara, 
de acordo com a Lei nº 10.110, de 7 de janeiro de 2021 e com Lei nº 9.800, de 27 de 
novembro de 2019, e ainda conforme solicitação contida no Memorando Interno SG nº 
24/2023, datado de 27 de março de 2023, protocolado sob o processo nº 24930/2023, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Nomear a Senhora Nathalia Mauricio Rigolin, portadora do RG nº 
40.107.687-8 e CPF nº 411.551.788-31, para o exercício do cargo de Coordenadora Executiva 
de Programas e Projetos Estratégicos, de provimento em comissão, junto à Secretaria 
Municipal de Governo. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos a contar de 27 de março de 2023. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 5 de abril de 2023. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

DONIZETE SIMIONI 

Secretário Municipal de Governo 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. Processo nº 24930/2023 (“RAP”). 
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